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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N.º 70034002436–TRIBUNAL PLENO

PROPONENTE: EXMA. SRA. PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA

REQUERIDOS: MUNICÍPIO E CÂMARA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA DO SUL

INTERESSADA: EXMA. SRA. PROCURADORA-GERAL DO ESTADO 

RELATOR: DESEMBARGADOR ALZIR FELIPPE SCHMITZ

MANIFESTAÇÃO FINAL

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pela DD. PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, tendo por objeto a retirada do ordenamento jurídico das Leis nº 2.309/2005, 2.310/2005, 2.498/2006, 2.724/2008, 2.725/2008, dos artigos 1º e 3º, da Lei 2.497/2006, dos artigos 1º, 3º e 4º, da Lei 2.596/2007, do artigo 1° e do artigo 2°, na parte em que dispõe “Prefeito, Vice-Prefeito”, da Lei 2.597/2007, todos do Município de Encruzilhada do Sul, por ofensa aos artigos 8º, 10, 11 e 33, § 1º, da Constituição Estadual, e 29, VI, e 37, X, da Constituição Federal.

A Câmara de Vereadores de Encruzilhada do Sul prestou informações aduzindo que a legislação impugnada, quando de sua promulgação, estava de acordo com o ordenamento vigente, uma vez que o artigo 33, §1°, da Constituição Estadual só foi modificado com a emenda constitucional n° 57, de 21 de maio de 2008 (fls. 81-2).

O Município de Encruzilhada do Sul não se manifestou, conforme certidão da fl. 83.

Citada, a DD. Procuradora-Geral do Estado promoveu a defesa da norma atacada, aduzindo que a Constituição Federal não atribui ao constituinte estadual competência para dispor sobre a fixação dos subsídios dos agentes políticos municipais, de modo que não há vício na legislação impugnada, a qual se encontra conforme às disposições do artigo 29 da Constituição Federal (fls. 86-94).

É o relatório. 

2. O Ministério Público ratifica o pedido inicial.

Com efeito, as Leis nº 2.309/2005, 2.310/2005, 2.498/2006, 2.724/2008, 2.725/2008, os artigos 1º e 3º, da Lei 2.497/2006, os artigos 1º e 3º, da Lei 2.596/2007, e o artigo 1° da Lei 2.597/2007, todos do Município de Encruzilhada do Sul, e de iniciativa da Câmara de Vereadores, ofendem claramente o artigo 37, X, da Constituição Federal, combinado com os arts. 8º, 10 e 33, § 1º, da Constituição Estadual, pois a iniciativa das leis que dispõem sobre a revisão geral anual dos servidores é de competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo do município.

Sabe-se que, na estrutura federativa brasileira, os Estados-membros e os Municípios não dispõem de autonomia ilimitada para organizarem-se. Somente o Poder Constituinte originário (da Nação) apresenta esta característica.

Em sendo assim, por simetria, impõe-se a observância pelos entes federados periféricos (Estados-membros e Municípios) dos princípios e regras gerais de organização adotados pela União.

Ao organizarem-se, portanto, Estados-membros e Municípios estão obrigados a reproduzir em suas Leis Maiores o princípio da separação dos Poderes, bem como a efetivamente respeitá-lo no exercício de suas competências.

Na concretização dessa norma, outrossim, a Constituição Federal previu matérias cuja iniciativa legislativa reservou expressamente ao Chefe do Poder Executivo. Destarte, a eventual ofensa a mencionado princípio pelo Poder legislativo inquina o ato normativo de nulidade, por vício de inconstitucionalidade formal, em razão da indevida ingerência na esfera de competência exclusiva do Poder Executivo.

João Jampaulo Júnior especifica as matérias que competem ao Chefe do Poder Executivo Municipal:

As Leis Orgânicas Municipais elencam como matérias de iniciativa privativa do Chefe do Executivo as que tratam da criação, extinção ou transformações de cargos, funções ou empregos públicos municipais na administração direta, autárquica ou fundacional; fixação ou aumento de remuneração dos servidores públicos municipais; regime jurídico, provimento de cargos e empregos, estabilidade e aposentadoria dos servidores; organização administrativa, mateira orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração; criação, estruturação e atribuições dos órgãos da administração pública municipal; plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias, orçamento anual, dentre outros casos previstos na Lei Maior do Município. (em "O Processo Legislativo Municipal", Editora 

de Direito, 1997, pag. 77).

Assim, a revisão geral anual é matéria que se insere claramente nas atribuições do Poder Executivo, tendo a Emenda Constitucional Estadual n° 57/2008, apenas tornado expressa essa iniciativa. Não houve, portanto, alteração na iniciativa legislativa.

Antes mesmo da Emenda Constitucional 57/2008, o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul já havia se manifestado no sentido da iniciativa do Poder Executivo:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO PUBLICO NÃO ESPECIFICADO. LEI QUE ESTABELECE O ÍNDICE DE REVISÃO GERAL ANUAL DOS SERVIDORES DO PODER EXECUTIVO. EMENDA PARLAMENTAR QUE DETERMINOU A APLICAÇÃO DO IGP-M COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. INCONSTICIONALIDADE VERIFICADA. Embora o projeto encaminhado pelo Executivo municipal, com um reajuste de apenas 0,01%, seja, ao que tudo indica, absolutamente desarrazoado e, por certo, não atenda ao disposto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal, não é menos certo também que, se a emenda do legislativo que aumentou o índice de correção, determinando a aplicação do IGPM, implicou aumento de despesa. Dessa forma, esta caracterizado o vício de inconstitucionalidade formal, nos precisos termos dos arts. 61, § 1º, II, "a", e 63, inciso I, ambos da Carta Política. Para a concessão da revisão geral anual prevista no art. 37, X, da CF/88, há necessidade de lei específica de iniciativa privativa do Executivo - e não do Legislativo, não podendo o Judiciário nem conceder a revisão a título de indenização e nem tampouco obrigar o Executivo a encaminhar o projeto de lei. Por outro lado, a eventual inconstitucionalidade material, por ser, ao que tudo indica, absolutamente desarrazoado o percentual de 0,01%, que constou no projeto de iniciativa do Executivo, não é questão que pode ser solvida no âmbito da presente ação direta de inconstitucionalidade, mas sim em eventual ação em que se discuta especificamente a constitucionalidade ou não desse percentual. Os juízos de razoabilidade e de proporcionalidade não podem ser formulados ou aplicados sem que haja um procedimento com igualdade de condições de debate, de forma atenciosa com o princípio democrático, que decorre do Estado Democrático de Direito. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. VOTOS VENCIDOS. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70020705620, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator Vencido: Luiz Felipe Silveira Difini, Redator para Acórdão: Adão Sérgio do Nascimento Cassiano, Julgado em 26/11/2007) (grifo acrescido)

De outra banda, no que se refere ao artigo 4°, da Lei n° 2.596/2007 e ao artigo 2°, da Lei n° 2.597/2007, na parte em que dispõe “Prefeito, Vice-Prefeito”, há clara afronta ao princípio da anterioridade, uma vez que esses dispositivos concedem um aumento real aos Vereadores, ao Prefeito e ao Vice-Prefeito do município, durante a legislatura 2005/2008.

Segundo o princípio da anterioridade, a remuneração desses agentes políticos será fixada pela Câmara Municipal, em cada legislatura para a subsequente, em data anterior à realização das eleições para os respectivos cargos. Exigência, essa, contemplada tanto no artigo 29, inciso VI, da Constituição Federal, como no artigo 11, da Constituição Estadual, verbis:

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos:

[...]

VI – o subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas Câmaras Municipais em cada legislatura para a subsequente, observado o que dispõe esta Constituição, observados os critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e os seguintes limites máximos: (grifo acrescido)

[...]

Art. 11 - A remuneração do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Vereadores será fixada pela Câmara Municipal, em cada legislatura para a subsequente, em data anterior à realização das eleições para os respectivos cargos, observado o que dispõe a Constituição Federal. (grifo acrescido)

Nesse sentido, também, a jurisprudência desse Tribunal de Justiça:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEIS NOS. 1.150/2008 E 1.151/2008, DO MUNICÍPIO DE IMBÉ. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE. ARTIGO 11 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. INOBSERVÂNCIA. OS SUBSÍDIOS DEVEM SER FIXADOS PARA A LEGISLATURA SUBSEQUENTE E NÃO DENTRO DA MESMA LEGISLATURA. VERBA DE REPRESENTAÇÃO, 13º SALÁRIO E TERÇO DE FÉRIAS AOS VEREADORES, PRESIDENTE DA CÂMARA, PREFEITO E VICE-PREFEITO. REVISÃO DE SUBSÍDIO. REPOSIÇÃO DO VALOR REAL. ÍNDICES QUE EXTRAPOLAM LIMITES DE GASTOS NO EXERCÍCIO. INFRINGÊNCIA À LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL CARACTERIZADA. INADMISSIBILIDADE. AGENTE PÚBLICOS DETENTORES DE MANDATOS ELETIVOS. SUBSÍDIOS FIXADOS EM PARCELA ÚNICA. VEDAÇÃO AO ACRÉSCIMO DE QUALQUER GRATIFICAÇÃO (ART. 39, §§ 3º E 4º DA CARTA FEDERAL). AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE, POR MAIORIA. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70029271749, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Arno Werlang, Julgado em 17/08/2009)

Por tudo isto, imperativo o acolhimento integral do pedido. 

4. ISTO POSTO, manifesta-se o Ministério Público no sentido de que seja o pedido julgado integralmente procedente, retirando-se, do ordenamento jurídico, as Leis nº 2.309/2005, 2.310/2005, 2.498/2006, 2.724/2008, 2.725/2008, os artigos 1º e 3º, da Lei 2.497/2006, os artigos 1º e 3°, da Lei 2.596/2007, e o artigo 1°, da Lei 2.597/2007, todos do Município de Encruzilhada do Sul, por ofensa aos arts 37, X, da Constituição Federal, combinado com os arts. 8º, 10 e 33, § 1º, da Constituição Estadual; e os artigos 4º, da Lei 2.596/2007 e 2°, da Lei 2.597/2007, na parte em que dispõe “Prefeito, Vice-Prefeito”, do Município de Encruzilhada do Sul, por afronta aos arts. 11 da Constituição Estadual e art. 29, VI, da Constituição Federal.

Porto Alegre, 26 de fevereiro de 2010.

ANA MARIA SCHINESTSCK,

Procuradora-Geral de Justiça, em exercício.
MLAS/MDF
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